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RESOLUÇÃO Nº 29/2022 

 

SÚMULA: DIVULGA O INFORME ORIENTADOR PARA AS VISITAS E 

COMEMORAÇÕES DE FIM DE ANO NAS ILPI. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, do município de 

Medianeira, Estado do Paraná, embasado pela Lei Municipal nº 302/2013, de 

21 de novembro de 2013 e sua alteração, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o informativo encaminhado pela Diretoria de Atenção e 

Vigilância em Saúde da Divisão de Atenção à saúde do Idoso; 

 

Considerando deliberação em Reunião Ordinária realizada na data de 22 de 

Dezembro de 2022, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Divulgar o informe orientador para as visitas e comemorações de fim de 

ano nas ILPI. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 22/12/2022 

 

 

 

 

Aparecido Pereira de Assis 
Presidente do CMDI 
Gestão 2021/2023 


